
MUNICÍPIO DE PIÚMAMUNICÍPIO DE PIÚMA
   ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 2.308, DE 2 DE JULHO DE 2019

Altera o art. 160 da Lei nº 879, de 20
de dezembro de 2000, que estabelece o
novo Código Tributário e de Rendas do
Município de Piúma.

O povo do Município de Piúma, por seus representantes legais, aprovou e o Prefeito,
em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  O art. 160 da Lei nº 879, de 20 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 160.  O pagamento da taxa de licença para instalação e autorização
para funcionamento será efetuado antecipadamente ou em parcelas, de acordo
com o que dispuser o regulamento.

Parágrafo único.  A taxa poderá ser quitada em até 3 (três) parcelas de
igual valor, exceto para o comércio estabelecido em feiras ocasionais ou tempo-
rárias.”.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piúma, 2 de julho de 2019.

José Ricardo Pereira da Costa
Prefeito


